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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 62/2020

de 17 de dezembro

Sumário: É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 1.ª classe António 
Pedro da Vinha Rodrigues da Silva como Embaixador de Portugal não residente no 
Kiribati.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 1.ª classe António Pedro 
da Vinha Rodrigues da Silva como Embaixador de Portugal não residente no Kiribati.

Assinado em 25 de novembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de dezembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

113816676 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 63/2020

de 17 de dezembro

Sumário: É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 1.ª classe António 
Pedro da Vinha Rodrigues da Silva como Embaixador de Portugal não residente em 
Tuvalu.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 1.ª classe António Pedro 
da Vinha Rodrigues da Silva como Embaixador de Portugal não residente em Tuvalu.

Assinado em 2 de dezembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de dezembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

113816684 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 64/2020

de 17 de dezembro

Sumário: É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador João José Gomes Caetano da 
Silva como Embaixador de Portugal não residente na República da Guatemala.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador João José Gomes Caetano da Silva 
como Embaixador de Portugal não residente na República da Guatemala.

Assinado em 2 de dezembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de dezembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

113816692 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 244 17 de dezembro de 2020 Pág. 6 

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 65/2020

de 17 de dezembro

Sumário: É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador Bernardo Luís de Carvalho 
Futscher Pereira como Embaixador de Portugal não residente na República Islâmica 
da Mauritânia.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador Bernardo Luís de Carvalho Futscher 
Pereira como Embaixador de Portugal não residente na República Islâmica da Mauritânia.

Assinado em 2 de dezembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de dezembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

113816708 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 66/2020

de 17 de dezembro

Sumário: É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 1.ª classe Miguel 
de Mascarenhas de Calheiros Velozo como Embaixador de Portugal não residente na 
Zâmbia.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o 
seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipotenciário de 1.ª classe Miguel de 
Mascarenhas de Calheiros Velozo como Embaixador de Portugal não residente na Zâmbia.

Assinado em 2 de dezembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de dezembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

113816716 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 110/2020

Sumário: Autoriza as entidades adjudicantes do Ministério da Justiça a realizar a despesa relativa 
à aquisição de serviços de vigilância e segurança.

A Unidade de Compras da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça pretende proceder à aber-
tura de concurso público, com publicação no Jornal Oficial da União Europeia, para a aquisição de 
serviços de vigilância e segurança para um conjunto de entidades adjudicantes da área da justiça, 
para os anos de 2021 e 2022. Os encargos orçamentais decorrentes da contratação dos referidos 
serviços estimam-se em € 7 090 751,82 para o ano 2021 e em € 7 059 710,37 para o ano 2022, a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, dos artigos 36.º, 38.º e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar as entidades adjudicantes constantes do anexo à presente resolução e da qual 
faz parte integrante a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de vigilância e segurança, 
para os anos de 2021 e 2022, até ao montante global de € 14 150 462,19, a que acresce o IVA à 
taxa legal em vigor, com recurso ao procedimento pré-contratual de concurso público, com publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

2 — Determinar que os encargos resultantes da despesa referida no número anterior não po-
dem exceder, em cada ano económico, os montantes constantes do anexo à presente resolução, 
aos quais acresce o IVA à taxa legal em vigor.

3 — Estabelecer que a repartição de encargos relativa aos contratos a celebrar é assegurada 
por cada uma das entidades adjudicantes, nos termos constantes do anexo à presente resolução.

4 — Estabelecer que os montantes fixados para 2022 e constantes do anexo à presente re-
solução podem ser acrescidos do saldo apurado no ano que lhe antecede.

5 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução são satisfeitos 
pelas verbas adequadas a inscrever no orçamento das entidades referidas no anexo à presente 
resolução.

6 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área da justiça, a competência para a prática de todos os atos subsequentes a realizar no âmbito 
da presente resolução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de dezembro de 2020. — Pelo Primeiro-Ministro, 
Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Repartição de encargos por entidades adjudicantes 

Unid. Euro

Entidades adjudicantes

Valor anual sem IVA

Valor Total sem IVA
2021 2022

Secretaria-Geral do Ministério da Justiça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 654,55 104 456,55 209 111,10
Inspeção-Geral dos Serviços de Justiça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 785,25 18 636,75 37 422,00
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Unid. Euro

Entidades adjudicantes

Valor anual sem IVA

Valor Total sem IVA
2021 2022

Direção-Geral da Administração da Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 948 168,95 3 922 148,45 7 870 317,40
Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais. . . . . . . . . . . . . . . 1 688 880,06 1 688 557,21 3 377 437,27
Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.   . . . . 122 156,10 122 156,10 244 312,20
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 463 824,63 460 879,38 924 704,01
Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P. . . . . . 79 338,88 79 033,63 158 372,51
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.   . . . . . . . . . . . . . . . . 56 149,50 55 720,50 111 870,00
Centro de Estudos Judiciários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 607,55 79 607,55 159 215,10
Supremo Tribunal de Justiça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 607,55 79 607,55 159 215,10
Supremo Tribunal Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 094,00 49 698,00 99 792,00
Conselho Superior da Magistratura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 607,55 79 607,55 159 215,10
Procuradoria-Geral da República. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 212,10 189 014,10 378 226,20
Tribunal da Relação de Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 010,60 26 130,50 52 141,10
Tribunal da Relação de Évora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 607,55 79 607,55 159 215,10
Tribunal Central Administrativo Sul  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 047,00 24 849,00 49 896,00

Totais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 090 751,82 7 059 710,37 14 150 462,19

 113809426 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 111/2020

Sumário: Autoriza a Guarda Nacional Republicana a realizar a despesa inerente à aquisição, 
distribuição, gestão de stock e venda dos artigos de fardamento.

A Guarda Nacional Republicana (GNR) tem vindo a assegurar todo o processo logístico relativo 
ao reabastecimento de fardamento em cumprimento do disposto no Regulamento de Uniformes 
da GNR (RUGNR), aprovado pela Portaria n.º 169/2013, de 2 de maio. Esta atividade envolve, 
designadamente, a aquisição, gestão de stocks e distribuição de peças de fardamento aos novos 
elementos que ingressam na GNR (Oficiais e Guardas).

No entanto, pretende -se agora que a aquisição, distribuição, gestão de stock e venda dos 
artigos de fardamento previstos no RUGNR seja efetuada apenas por operadores económicos, 
libertando a GNR da realização desse trabalho.

A gestão do fardamento, nos moldes equacionados, permitirá reduzir custos associados 
aos meios humanos e materiais utilizados na execução do serviço. Além disso, é expectável a 
melhoria do processo de distribuição, sobretudo a entrega das peças de fardamento aos militares 
em momento adequado, situação indispensável para o cumprimento da missão, em benefício do 
interesse público.

O contrato a celebrar tem um período de vigência de cinco anos, justificado pelo facto de 
assim se poder proporcionar a apresentação de mais e melhores propostas na fase da formação 
do contrato, garantir a estabilidade do mesmo, conveniente ao seu exato e pontual cumprimento, 
bem como potenciar a redução do preço contratual.

Face ao exposto, é necessário iniciar o procedimento pré -contratual conducente a suprir as 
necessidades da GNR para o quinquénio 2021 -2025, relativamente ao fornecimento de fardamento 
para os novos ingressos e/ou para os efetivos, nos termos das disposições fixadas no RUGNR, 
sendo o encargo estimado de € 7 311 000,00, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Atendendo ao valor da despesa e considerando que o contrato a celebrar dará lugar à exe-
cução de despesa em mais do que um ano económico, torna -se necessária a prévia autorização 
mediante aprovação por resolução do Conselho de Ministros.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do n.º 1 do 
artigo 36.º e dos artigos 38.º e 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Guarda Nacional Republicana (GNR) a realizar a despesa com a aquisição, distri-
buição, gestão de stock e venda dos artigos de fardamento para fornecimento inicial aos novos ingressos 
na GNR, nos termos estabelecidos pelo Regulamento de Uniformes da GNR (RUGNR), bem como 
com a disponibilização de um sistema informático de gestão, até ao montante global de € 7 311 000,00, 
ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, com recurso ao procedimento pré -contratual de concurso 
limitado por prévia qualificação, com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia.

2 — Determinar que os encargos orçamentais resultantes da aquisição referida no número 
anterior não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2021 — € 1 454 500,00;
b) 2022 — € 1 457 500,00;
c) 2023 — € 1 461 500,00;
d) 2024 — € 1 468 500,00;
e) 2025 — € 1 469 000,00.
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3 — Estabelecer que os montantes fixados para cada ano económico podem ser acrescidos 
do saldo apurado nos anos que os antecedem.

4 — Determinar que os encargos decorrentes da presente resolução são satisfeitos por verbas 
a inscrever no orçamento da GNR.

5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela área 
da administração interna, a competência para a prática de todos os atos subsequentes a realizar 
no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de dezembro de 2020. — Pelo Primeiro -Ministro, 
Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira, Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital.

113816927 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 289/2020

de 17 de dezembro

Sumário: Fixa o valor médio de construção por metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do 
Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, a vigorar no ano de 2021.

O Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 
12 de novembro, estabelece nos artigos 38.º e 39.º que um dos elementos objetivos integrados na 
fórmula de cálculo do sistema de avaliação de prédios urbanos é o valor médio de construção por 
metro quadrado, a fixar anualmente, sob proposta da Comissão Nacional de Avaliação de Prédios 
Urbanos, ouvidas as entidades previstas na lei, em conformidade com o previsto na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 62.º do mesmo código.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, em conformi-

dade com o n.º 3 do artigo 62.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, e na sequência de 
proposta da Comissão Nacional de Avaliação de Prédios Urbanos, o seguinte:

Artigo 1.º

Fixação do valor médio de construção

É fixado em € 492 o valor médio de construção por metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º 
do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, a vigorar no ano de 2021.

Artigo 2.º

Âmbito da aplicação

A presente portaria aplica -se a todos os prédios urbanos cujas declarações modelo 1, a que 
se referem os artigos 13.º e 37.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, sejam entregues 
a partir de 1 de janeiro de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, em 4 de 
dezembro de 2020.

113792432 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Portaria n.º 290/2020

de 17 de dezembro

Sumário: Procede à definição dos termos globais em que a promoção público-comunitária e a 
concessão, previstas nos termos dos artigos 15.º e 16.º do Decreto-Lei n.º 82/2020, de 
2 de outubro, são efetuadas, designadamente quanto ao regime da afetação dos imó-
veis, às condições gerais a estabelecer entre as partes e aos prazos e valores máximos 
admitidos para a disponibilização da habitação.

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 15.º e no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 82/2020, 
de 2 de outubro, o Governo deve, por portaria do membro do Governo responsável pela área da 
habitação, definir os termos globais em que a promoção público -comunitária e a concessão são 
efetuadas, designadamente quanto ao regime da afetação dos imóveis, às condições gerais a 
estabelecer entre as partes e aos prazos e valores máximos admitidos para a disponibilização da 
habitação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 15.º e no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 82/2020, 

de 2 de outubro, manda o Governo, pela Secretária de Estado da Habitação, no uso de competên-
cias delegadas pelo Despacho n.º 11146/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, 
de 12 de novembro de 2020, o seguinte:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à definição dos termos globais em que a promoção público-
-comunitária e a concessão, previstas nos termos dos artigos 15.º e 16.º do Decreto -Lei n.º 82/2020, 
de 2 de outubro, são efetuadas, designadamente quanto ao regime da afetação dos imóveis, às 
condições gerais a estabelecer entre as partes e aos prazos e valores máximos admitidos para a 
disponibilização da habitação.

Artigo 2.º

Procedimento concursal

1 — A seleção de entidades com vista à disponibilização de habitação através das modalida-
des de gestão e promoção previstas nos artigos 15.º e 16.º do Decreto -Lei n.º 82/2020, de 2 de 
outubro, está sujeita a procedimento concursal a realizar para o efeito pelo Instituto da Habitação 
e da Reabilitação Urbana (IHRU, I. P.), mediante autorização pelo membro do Governo da área da 
habitação, sem prejuízo das demais autorizações que nos termos da legislação aplicável sejam 
devidas.

2 — A autorização a que se refere o número anterior incide especialmente sobre os 
parâmetros -base que servem de base à elaboração das peças dos procedimentos concursais 
ou, no caso da modalidade prevista na secção seguinte, dos documentos que constituem o 
procedimento de seleção das entidades, bem como das condições essenciais em que aquela 
promoção é desenvolvida.
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SECÇÃO II

Promoção público -comunitária

Artigo 3.º

Modalidades

1 — A promoção público -comunitária é constituída através de consórcio entre o IHRU, I. P., e 
entidades do terceiro setor, designadamente através da constituição de cooperativas de interesse 
público ou da promoção direta por entidade do terceiro setor.

2 — A afetação do património imobiliário público, no âmbito de uma promoção público-
-comunitária, é realizada preferencialmente através de cedência do direito de superfície, não sendo 
admitida a transferência da propriedade plena, salvo quando a mesma ocorra para uma entidade 
do setor público.

3 — A promoção direta por entidades do terceiro setor abrange a execução de obras de reabi-
litação dos imóveis, com ou sem obras de ampliação, consoante os casos, bem como a execução 
de obras de construção, nos termos a definir, para cada caso concreto, no procedimento concursal 
referido no artigo anterior.

Artigo 4.º

Prazo máximo para a disponibilização da habitação

O IHRU, I. P., define, no procedimento concursal a lançar para o efeito, o prazo máximo ad-
mitido para a disponibilização das habitações, tendo por referência os prazos máximos previstos 
no artigo 12.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 82/2020, de 2 de outubro, sendo aplicável, em caso de in-
cumprimento, o previsto no n.º 7 do mesmo normativo e diploma legal, com as devidas adaptações.

Artigo 5.º

Instrumentos de financiamento

1 — Para promoção das obras necessárias à disponibilização dos imóveis para habitação, as 
entidades responsáveis pela promoção podem recorrer aos instrumentos de financiamento dispo-
nibilizados pelo IHRU, I. P., ao Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas 
(IFRRU 2020), bem como a outras fontes de financiamento que venham a estar disponíveis, e que 
sejam aplicáveis a cada caso concreto.

2 — A preparação do procedimento concursal com vista à celebração de uma promoção 
público -comunitária inclui a análise pelo IHRU, I. P., sobre a possibilidade de, em concreto, existir 
algum instrumento de financiamento aplicável àquela promoção.

3 — Caso o IHRU, I. P., conclua pela aplicabilidade de algum instrumento de financiamento, 
essa informação, bem como os termos da sua respetiva pré -aprovação, consta das peças do pro-
cedimento concursal referido no artigo 2.º

Artigo 6.º

Acesso à habitação

A oferta de habitação que resulte de uma promoção público -comunitária é disponibilizada das 
seguintes formas:

a) Celebração de contratos de direito real de habitação duradoura (DHD), previsto no Decreto-
-Lei n.º 1/2020, de 9 de janeiro, sempre que, sem prejuízo da caução a que haja lugar, as respetivas 
prestações mensais assegurem uma acessibilidade de custo em termos equivalentes aos previstos 
para o arrendamento;
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b) Contrato de arrendamento celebrado nos termos do Programa de Arrendamento Acessível, 
criado pelo Decreto -Lei n.º 68/2019, de 22 de maio, do regime de arrendamento apoiado, esta-
belecido pela Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na sua redação atual, e do regime de renda 
condicionada, estabelecido pela Lei n.º 80/2014, de 19 de dezembro;

c) Regime de habitação a custos controlados, regulado pela Portaria n.º 65/2019, de 19 de 
fevereiro; ou

d) Através de modalidade de exploração ou utilização legalmente devida em função do regime 
do imóvel, assegurando neste caso uma acessibilidade de custo em termos equivalentes aos pre-
vistos para o arrendamento.

Artigo 7.º

Garantias dos moradores

A modificação subjetiva dos contratos celebrados ao abrigo do artigo anterior, que se mante-
nham em vigor após o decurso do prazo do direito de superfície constituído nos termos do artigo 2.º, 
opera -se automaticamente, assumindo o IHRU, I. P., a posição do contraente do terceiro setor, para 
todos os efeitos legais.

SECÇÃO III

Concessão

Artigo 8.º

Aplicação subsidiária

Aos procedimentos de concessão que sejam lançados para promoção de habitação nos termos 
previstos no diploma que cria a bolsa de imóveis para habitação aplicam -se as condições previstas 
nos artigos 4.º a 7.º da presente portaria.

SECÇÃO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 9.º

Projeto -piloto

Durante o 1.º semestre de 2021, o IHRU, I. P., procede à abertura de um procedimento concursal 
para a constituição de promoção público -comunitária, elaborando um relatório após a conclusão 
daquele procedimento.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado da Habitação, Marina Sola Gonçalves, em 5 de dezembro de 2020.

113803489 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 291/2020

de 17 de dezembro

Sumário: Primeira alteração à Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro, que estabelece as regras 
complementares para o apoio comunitário à promoção de vinhos em mercados de 
países terceiros, no âmbito do programa nacional de apoio ao setor vitivinícola, para o 
período de 2019-2023.

Atendendo ao impacto da pandemia COVID -19 e consequentes restrições à circulação, é 
necessário agilizar medidas com vista à retoma económica do setor vitivinícola, onde a promoção 
assume especial importância.

Com efeito, os programas de promoção de vinhos em mercados de países terceiros contri-
buem, decisivamente, para a viabilidade e o reconhecimento do caráter diferenciador dos vinhos 
portugueses naqueles mercados e para o aumento das exportações.

Neste sentido, é alterada a Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro, que estabelece as regras 
complementares para o apoio comunitário à promoção de vinhos em mercados de países terceiros, 
no âmbito do programa nacional de apoio ao setor vitivinícola, para o período de 2019 -2023, nos 
termos do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de de-
zembro.

Tendo presente as dificuldades sentidas pelos beneficiários na realização das ações de pro-
moção no atual contexto, permite -se a inclusão de novos mercados em pedido de modificação dos 
projetos e reveem -se as previsões relativas às penalizações.

Prevê -se ainda a possibilidade de submissão de dois pedidos de pagamento em determinadas 
condições e procede -se à atualização da lista das despesas elegíveis.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, em execução do artigo 45.º do Regulamento 

(UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, na sua redação 
atual, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro, 
que estabelece as regras complementares para o apoio comunitário à promoção de vinhos em 
mercados de países terceiros, no âmbito do programa nacional de apoio ao setor vitivinícola, para 
o período de 2019 -2023, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro

Os artigos 6.º, 7.º, 9.º, 12.º, 14.º, 15.º, 16.º, 18.º, 20.º e 21.º da Portaria n.º 311/2018, de 4 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

[...]

1 — [...]
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2 — O apoio a conceder ao projeto incide sobre as despesas diretamente relacionadas com 
a realização das ações aprovadas e executadas no período temporal fixado para a sua execução 
material, exceto nas situações definidas no aviso de abertura do concurso.

Artigo 7.º

[...]

1 — [...]
2 — O nível máximo de apoio a conceder a cada projeto por fundos da União é definido no 

aviso de abertura de cada concurso.
3 — Para os beneficiários referidos nas alíneas c) a e) do n.º 1 do artigo 5.º, o nível máximo 

de apoio pode ser majorado por fundos nacionais, a definir no aviso de abertura de cada concurso, 
respeitando as disposições de direito da União Europeia aplicáveis em matéria de auxílios de 
Estado.

4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

Artigo 9.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Criação, reestruturação ou tradução de portais eletrónicos.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Aquisição de patentes, licenças, copyrights e registo de marcas coletivas;
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [Revogada.]

5 — [...]

Artigo 12.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
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3 — A EG procede à hierarquização dos projetos elegíveis com base na pontuação obtida 
com a aplicação dos critérios de prioridade constantes do anexo I da presente Portaria, da qual faz 
parte integrante.

4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — No prazo máximo de 90 dias seguidos, contados a partir do momento em que a candidatura 

está completa, a EG toma a decisão sobre as propostas recebidas e comunica -a ao beneficiário 
para que, num prazo de 10 dias úteis, apresente, querendo, reclamação de acordo com o previsto 
no Código do Procedimento Administrativo.

8 — [...]
9 — [...]

Artigo 14.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) Submeter o relatório de execução final à EG até 90 dias seguidos após a data limite do pe-

ríodo de execução material, e previamente ao último pedido de pagamento submetido ao OP, nos 
termos a definir nas normas complementares de aplicação referidas no artigo 3.º;

j) Na situação em que o beneficiário opte por não submeter o segundo pedido de pagamento, 
o relatório de execução final, deve ser submetido até 90 dias seguidos após a data limite do período 
de execução material.

Artigo 15.º

[...]

1 — [...]
2 — O pedido de modificação carece de aprovação da EG, e deve ser submetido até à data 

limite fixada para a execução material do projeto e previamente à apresentação do primeiro pedido 
de pagamento.

3 — Não são aceites pedidos de modificação que:

a) Modifiquem a atribuição da pontuação dos critérios de prioridade, em concursos onde se 
tenha verificado a situação prevista no n.º 4 do artigo 12.º da presente portaria;

b) [Revogada.]
c) [Revogada.]
d) Excedam o montante de investimento total aprovado em candidatura.

4 — [Revogado.]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [Revogado.]
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Artigo 16.º

[...]

1 — O beneficiário pode apresentar ao OP no máximo um pedido de adiantamento e um pe-
dido de pagamento, relativo a despesas efetivamente realizadas e pagas, sendo aceites mediante 
o cumprimento das obrigações constantes do artigo 14.º da presente portaria, quando aplicáveis.

2 — [...]
3 — O pedido de adiantamento a que se refere o número anterior deve ser apresentado até 

à data limite do período de execução material e previamente à apresentação do primeiro pedido 
de pagamento.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, são admissíveis dois pedidos de pagamento para os 
beneficiários previstos nas alíneas c), d) e e) do artigo 5.º, desde que o primeiro pedido de paga-
mento corresponda a um montante mínimo de 200 mil euros de investimento total aprovado e deve 
ser apresentado até à data limite fixada para a execução material do projeto.

5 — O último pedido de pagamento, deve ser apresentado no prazo máximo de 90 dias se-
guidos após o fim do período de execução material do projeto.

6 — [Anterior n.º 5.]
7 — [Anterior n.º 6.]
8 — [Anterior n.º 7.]

Artigo 18.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — O termo de aceitação só pode ser denunciado por iniciativa do beneficiário até à data 

limite da execução material do projeto e antes da submissão do primeiro pedido de pagamento, 
através de comunicação ao OP, dando conhecimento à EG.

4 — [...]

Artigo 20.º

[...]

1 — O grau de execução financeira do projeto corresponde à percentagem entre o montante 
do apoio financeiro pago pelo OP e o montante do apoio aprovado em candidatura ou em pedido de 
modificação, se aplicável, e antes da aplicação de qualquer penalização prevista na presente portaria.

2 — O beneficiário deve garantir um grau mínimo de execução financeira do projeto de 50 %, 
ficando sujeito ao disposto no n.º 3 do artigo 21.º da presente portaria, caso esse limiar não seja 
cumprido.

Artigo 21.º

[...]

1 — [Revogado.]
2 — [Revogado.]
3 — Salvo nos casos de força maior previstos no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (UE) 

n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, quando o grau de 
execução financeira de um projeto for inferior a 50 %, o valor total do apoio é reduzido em 20 %.

4 — Salvo nos casos de força maior previstos no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento (UE) 
n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, e nas situações pre-
vistas no n.º 3 do artigo 18.º, a não apresentação do relatório de execução final ou do pedido de 
pagamento nos prazos fixados para o efeito, determina a resolução do termo de aceitação de acordo 
com o n.º 4 do artigo 18.º da presente portaria.»
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Artigo 3.º

Alteração ao anexo I da Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro

O anexo I da Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«ANEXO I

[...]

[...] 

Critério de prioridade Ponderação

1 — [...] [...]
2 — [...] [...]
3 — [...] [...]
4 — [...] [...]
5 — Beneficiários com projeto que inclua, no mínimo, um mercado prioritário . . . . . . . . . . . . . . [...]

»

 Artigo 4.º

Revogação do anexo II da Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro

É revogado o anexo II da Portaria n.º 311/2018, de 4 de dezembro.

Artigo 5.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos para 
os concursos abertos após essa data, com exceção do previsto nos artigos 15.º e 21.º que se 
aplicam para o concurso n.º 1/2020.

A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, em 15 de dezembro 
de 2020.

113815022 
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